
 
 
 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

 
 

PORTARIA Nº 8.595 DE 01 DE SETEMBRO DE 2009.  
 
 

O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 

 
 
 
 
 
 

R E S O L V E 
 
 
 
 
 

Art. 1º. Transferir o Servidor Público Municipal, Valdir Ferrari , 
Operador de máquinas, na Divisão de Serviços Rodoviários, para exercer sua 
função no Posto de Bombeiro Comunitário. 

 
 

                      Art. 2º . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01/09/09. 

 
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2009, 66º da Emancipação Política. 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


